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Pedidos de esclarecimentos:
Processos: 2772-2803/2019 

Pregão Presencial nº 021/2019.

           Aquisição de 79 (setenta e nove) Computadores I3 com monitor, conforme Emendas Parlamentares Antônio Carlos Mendes Thame - Convenio 883402/2019 e Josias Gomes – Convênio 883422/2019 para o Instituto do Coração – HCFMUSP.

Empresa Microware
Pergunta:

Solicitamos esclarecimento para o ANEXO I – Termo de Referência, Itens 01 e 02 - Compatibilidades e Certificados: 

É solicitado que “O microcomputador deverá possuir certificação EPEAT na categoria Gold, sendo que deverá atender a, no mínimo, 20 critérios opcionais desse programa.” 

Recentemente a metodologia da certificação Epeat foi alterada, e todos os fabricantes possuem equipamentos com essa certificação no nível Silver, incluindo o atendimento dos critérios opcionais mínimos para atendimento desse nível. Desta forma, entendemos que serão aceitos equipamentos com a Certificação Epeat na categoria Silver. Está correto nosso entendimento?

Resposta:

''Sim o entendimento está correto.''
Empresa Daten
Pergunta:

Questionamento 01: Para o Item 01 e 02 – Quando se refere ao dispositivo de segurança: “Deverá possuir dispositivo anti-furto para passagem de cabo de aço que permita a fixação do equipamento e impeça a abertura do gabinete.”.  
Quando o edital se refere a possuir dispositivo anti-furto, entendemos que se trata apenas do sistema antifurto localizado externamente no gabinete do computador.

Diante do exposto, entendemos que ao ofertamos um computador Daten com tal sistema acima mas sem necessidade de acompanhar algum tipo de trava de segurança (como por exemplo, a trava kensington), portanto estaremos atendendo plenamente a este certame. Está correto o nosso entendimento?

Questionamento 02: Conforme Art. 21, parágrafo 4º da Lei 8.666/93 “A licitação é pública e toda e qualquer informação a respeito dela também deve ser pública.” E ainda no mesmo artigo “Qualquer modificação no edital exige divulgação pela mesma forma que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.” Diante do exposto solicitamos os seguintes esclarecimentos:
Entendemos que as respostas de esclarecimentos das empresas licitantes e qualquer modificação no edital serão publicadas no site  https://comprasgovernamentais.gov.br. Nosso entendimento está correto?
Questionamento 03: Caso o entendimento acima esteja incorreto, solicitamos que todos os esclarecimentos sejam enviados para os E-mails analise_1@daten.com.br, ascom@daten.com.br e 
analise@daten.com.br.

Resposta:

1) Sim o entendimento está correto.
2) As respostas quanto ao pedido de esclarecimento serão respondidas via email e também estarão disponíveis no site da Fundação Zerbini ( www.zerbini.org.br).
3) Enviado para os e-mails mencionados.
Empresa Heitec / Positivo
Pergunta:

Com relação ao edital em referência, solicitamos os seguintes esclarecimentos:

1. NO Anexo I - é solicitado que o microcomputador deverá possuir certificação de

compatibilidade (HCL) com o sistema operacional Windows 7, 8.1 e 10. Acontece

que esta sendo solicitado equipamentos não descontinuados ou próximos a serem

descontinuados, desta forma obrigando as empresas a fornecerem equipamentos

de última geração disponível para o modelo, no mercado nacional. No caso de

fabricantes que utilizam processadores Intel, a família de processadores da

última/penúltima geração comercializada no Brasil é a 9ª/8ª Geração. Segundo

informação da própria Microsoft, o Windows 7/8.1 não é suportado pela 9ª/8ª

Geração conforme pode ser verificado no Link: https://support.microsoft.com/enus/

help/4012982/the-processor-is-not-supportedtogether- with-the-windowsversion-

that-. Tendo em vista que o sistema operacional especificado no edital é o

Windows 10Pro 64 bits e havendo esta limitação e a impossibilidade de

apresentar a compatibilidade com os sistemas operacionais Windows 7 e 8.1,

entendemos que os licitantes que ofertarem equipamentos com processadores

Intel da 9ª/8ª geração, não são obrigados atender a compatibilidade para sistemas

operacionais Windows 7 e 8.1, sendo mantida para o Windows 10 conforme

especificado em edital. Está correto nosso entendimento?”
2. NO Anexo I - é solicitado que o monitor deverá possuir certificação de ergonomia

ISO 9241-3, para leitura confortável, segura e eficiente em trabalhos de escritório.

Esclarecemos que esta ISO esta incorporada na Certificação TCO 5.0. Desta

forme entendemos que ao apresentarmos a Certificação TCO 5.0, estamos

atendendo e edital. Nosso esclarecimento esta correto?
3. No Anexo I - é solicitado que o Microcomputador e o Monitor deverá possuir

certificação EPEAT na categoria Gold. Recentemente houve uma alteração

substancial nas regras para obtenção da certificação EPEAT, sendo agora as

exigências mais abrangentes e criteriosas em relação a corporação e unidade

fabril. Devido a esta complexidade. Certamente, muitas empresas estão em

processo de readequação para a nova versão do EPEAT 2018, pois, atualmente,

no EPEAT Brasil consta apenas a fabricante HP na categoria GOLD, para alguns

produtos específicos e fabricante DELL, LENOVO E POSITIVO possuem EPEAT

na categoria BRONZE. Vale ressaltar que itens de avalição corporativos para

obtenção do EPEAT podem mudar conforme o país de fabricação, sendo assim,

permitir a comprovação de conformidade para países que não o Brasil, não reflete

a realidade da unidade fabril em que o equipamento será produzido. A nova versão

de 2018 possui novos critérios, contudo os produtos novos não podem ser

classificados nos critérios antigos de 2009. Ou seja, encontraremos o mesmo

modelo de produto com classificação Gold na versão 2009 (arquivado) e Bronze na

versão 2018. Diante de todo exposto, entendemos que será aceito o certificado

EPEAT VERSÃO 2018 nas categorias GOLD, PRATA E BRONZE, comprovando

assim que o microcomputador atinge as exigências para controle do impacto

ambiental em seu processo de fabricação. Está correto o nosso entendimento?

Resposta:

'1) Sim o entendimento está correto.
2) Sim, entendendo que a ISO 9241-3 esta incorporada na TCO 5.0, será aceito.
3) Tendo em vista a alteração feita por parte da EPEAT, serão aceitas as cetificações GOLD, SILVER e BRONZE.''
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